[image: image1.png]


Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores, 

Todos os dias nos deparamos com reportagens nos jornais, revistas e TV a respeito do uso de bebidas alcoólicas. O que mais chama atenção é que cada vez mais os jovens são envolvidos em escândalos em que há bebida alcoólica. 

É lamentável vermos os jovens entregando-se ao alcoolismo. Assim, necessário é estudar uma campanha de conscientização e prevenção do uso do álcool, pois na maioria dos casos o alcoolismo começa dentro de casA. A intenção deste projeto não é acabar com os bares mas chamar a atenção para este problema tão sério. Para que possa haver uma saída para esta preocupante e temível questão, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação deste projeto.

S. Sessões, 14 de março de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº 29/2011
INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DO ALCOOLISMO JUVENIL.

A Câmara Municipal aprova a seguinte a Lei:

Art. 1º. É instituída a Campanha de Prevenção do Alcoolismo Juvenil, com o objetivo de orientar sobre os riscos do consumo doméstico de bebidas alcoólicas pelos jovens.

Parágrafo único. A campanha será promovida pela sociedade civil, anualmente, no mês de setembro, através de:

I - palestras de voluntários em estabelecimentos públicos e privados, onde poderão apresentar reportagens, vídeos e esclarecimentos sobre o fato de que na maioria dos casos o

alcoolismo começa no ambiente doméstico;

II - incentivo à sua divulgação, nos meios de comunicação, assim considerados jornais,revistas, rádio, televisão e internet.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

S. Sessões, 14 de março de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
